
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Acompanhamento Econômico

Parecer n.º  06245/2002/ RJ         COBED/COGPI/SEAE/MF

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2002.

Referência: Ofício n.º 5529/2002/SDE/GAB, de 27 de novembro de 2002.

Assunto:  ATO DE CONCENTRAÇÃO n.º
08012.008541/2002-29
Requerentes: Rotaweb AB e Bewator
Group AB.
Operação: Aquisição, pela Rotaweb AB, da
totalidade das ações da Bewator Group AB.
Recomendação: Aprovação sem restrição.

                                                                Versão Pública

A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça solicita à SEAE, nos
termos do Art. 54 da Lei n.º 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de
concentração entre as empresas Rotaweb AB e Bewator Group AB.

1.  Das Requerentes

1.1 Rotaweb AB

A Rotaweb AB (“Rotaweb”) é uma empresa não operacional recém-constituída,
controlada por EQT Finland BV (70%), do Grupo EQT Northern Europe AG (“Grupo
EQT”), além da Melby Switzerland S.A. (30%). O Grupo EQT reúne diversos fundos
de investimento, cuja principal atividade são investimentos em empresas de médio
porte.

O Grupo EQT possui atividades na indústria mecânica leve, indústria eletrônica,
indústria de veículos automotores e de transportes, indústria de papel e celulose,
indústria de plástico e borracha, indústria química e petroquímica, indústria
mecânica.

O Grupo EQT detém participação em diversas empresas com atuação no Brasil e no
Mercosul, quais sejam, Domestic Appliances AB, Duni AB, Lillbacka Oy, Dragoco
Perfurmes e Aromas Ltda., Dragoco Argentina S.A., Haarman & Reimer Ltda. e
Haarman & Reimer S.A. (Argentina).



Versão Pública                                                                           Ato de Concentração   n.: 08012.008541/2002-29

2

O Grupo EQT apresentou faturamento de R$94,71 milhões no Brasil, R$113,61 no
Mercosul (incluindo Brasil) e R$18.765,39 milhões no mundo.

Nos últimos três anos, o Grupo participou de quatro atos de concentração no Brasil e
no Mercosul:

• Aquisição, por parte de Erusiel AB, da divisão de aparelhos eletrodomésticos do
Grupo Electrolux (AC n.º 08012.007233/2001-03);

• Aquisição, por parte de EQT, de 50% do capital social de Duni AB (AC n.º
08012.006397/01-13);

• Aquisição, por parte de R-Laatikko Oy, de 100% do capital social de Lillbacka Oy
(AC n.º 08012.003469/2002-43);

• Aquisição, por parte de Isis Vermogensverwaltung Gmbh, da totalidade as ações
de Dragoco Gerberding & Co AG e de Haarmann & Reimer Gmbh (AC n.º
08012.005208/2002-68).

1.2 Bewator Group AB

A Bewator Group AB (“Bewator”) é uma empresa controlada por Melby Switzerland
S.A. (76,06%), Smideseken AB (10%), pelo Sr. Bo Kastensson (5,62%) e outros
acionistas (8,32%).

O Grupo Bewator, de origem sueca, atua na fabricação e venda de sistemas de
segurança e componentes.

O Grupo Bewator não possui participação em nenhuma empresa com atuação no
Brasil e no Mercosul.

O Grupo Bewator faturou R$177.800,00 no Brasil e R$94,07 milhões no mundo.

Nos últimos três anos, o Grupo não participou de nenhum ato de concentração no
Brasil e no Mercosul.

2.  Da Operação

Através da presente operação, a Rotaweb adquirirá 100% das ações da Bewator por
meio do Contrato de Compra e Venda de Ações. A composição acionária da
Rotaweb encontra-se definida no Acordo de Acionistas, apenso ao Contrato de
Compra e Venda de Ações. De acordo com o referido Acordo de Acionistas, a EQT
Finland B.V., controlará 70% das ações e dos votos na Rotaweb, e a Melby
Switzerland S.A. (“Melby”), 30%.

A operação é datada de 01/11/2002 e seu valor é de R$141.822.720,00.
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3.  Definição do Mercado Relevante

No Brasil, a Bewator, por intermédio de exportação a seu único cliente, oferta
software de controle; controladoras; leitores; identificadores (cartões) e atuadores
(fechaduras elétricas). Por sua vez, o Grupo EQT atua nos segmentos de
refrigeradores de pequeno porte e cofres digitais, por intermédio de Domestic
Appliance AB e, por intermédio de exportações, nos segmentos de bandejas
plásticas para refeições, caixas de plástico e papel para embalar alimentos, copos e
xícaras de plástico, outros produtos para refeições servidas a bordo de aviões,
travesseiros, cobertores, sachês de açúcar, sal e pimenta, por intermédio de Duni
AB, no setor de máquinas para trabalho em chapas de metal, por intermédio da
aquisição de Lillbacka Oy, além de atuar no setor de flavorizantes, fragrâncias,
aromatizantes químicos e ingredientes cosméticos, por intermédio da aquisição da
Dragoco Gerberding & Co. AG e da Haarmann & Reimer GmbH, operação ainda sob
análise dos Órgãos de Defesa da Concorrência.

Quadro I
Produtos ofertados pelo Grupo EQT e pela Bewator no Brasil

Produtos Grupo EQT Bewator
Software de controle X
Controladoras X
Leitores X
Identificadores (cartões) X
Atuadores (fechaduras eletrônicas) X
Pequenos refrigeradores X
Cofres digitais X
Produtos para refeições servidos a bordo
de aviões

X

Máquinas para laminação de chapas de
metal

X

Flavorizantes X
Fragrâncias X
Aromatizantes químicos X
Ingredientes cosméticos X
Essências X
Outros X

Fonte: Requerentes.

Em resposta ao Ofício n.º 07046/2002/RJ COGPI/SEAE/MF, as requerentes
informaram que não existe integração vertical nem sobreposição horizontal entre os
produtos ofertados pelo Grupo EQT e pela Bewator no Brasil. Vale ressaltar que
nenhum dos produtos ofertados pela Bewator no segmento de sistemas de
segurança podem ser utilizados nos cofres digitais ofertados pelo Grupo EQT.



Versão Pública                                                                           Ato de Concentração   n.: 08012.008541/2002-29

4

4.  Recomendação

Da análise da operação, esta SEAE conclui que, sob um ponto de vista estritamente
econômico, a operação é passível de aprovação, pois não apresenta integrações
verticais nem  concentração horizontal.

À apreciação superior.

FERNANDA NIGRI
Técnica

CECÍLIA VESCOVI DE ARAGÃO BRANDÃO
Técnica

LEANDRO PINTO VILELA
Coordenador Geral de Produtos Industriais, Substituto

De acordo.

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Secretária Adjunta

CLAUDIO MONTEIRO CONSIDERA
Secretário de Acompanhamento Econômico


